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Prazo para apresentação de DEFESA de 15 DIAS, até 

27/11/08.

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA  –  PRAZO 
IMPRORROGÁVEL: 15 DIAS:
PROC.  TC  02139/08 – (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ 
TADEU AIRES CALUETE e JOSÉ MARIVALDO FARIAS DA 
SILVA, respectivamente, Prefeito e Vice-Prefeito do Município 
de PARARI;
PROC.  TC  01775/08 – (Prestação  de  Contas)  –  VALTER 
MARCONE  MEDEIROS,  Prefeito  do  Município  de  SÃO 
JOÃO DO CARIRI;
PROC. TC 02066/08 – (Prestação de Contas) – APOLINÁRIO 
DOS ANJOS NETO, Prefeito do Município de SALGADO DE 
SÃO FÉLIX;
PROC. TC 01942/07 – (Prestação de Contas) – HUMBERTO 
LUIS  LISBOA  ALVES,  Prefeito  do  Município  de 
LOGRADOURO;
PROC.  TC 02157/08 – (Prestação  de  Contas)  –  MARCEL 
NUNES DE FARIAS, Prefeito do Município de PRATA;
PROC.  TC  01450/08 – (Prestação  de  Contas)  –  NELSON 
COSTA  DE  LIMA,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 
PEDRAS DE FOGO;
PROC.  TC 02220/07 – (Prestação  de  Contas)  –  WALTER 
FILGUEIRAS DE SENA, Ex-Presidente da Câmara Municipal 
de SANTA RITA;
PROC.  TC  01755/08 – (Prestação  de  Contas)  –  ALBINO 
GUIMARÃES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
PARARI;



PROC. TC 02309/08 – (Prestação de Contas)  – NIVALDO 
PEREIRA  NUNES,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 
OURO VELHO;
PROC.  TC  01989/08 – (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ 
GERAILTON  PEREIRA  DE  MACEDO,  Ex-Presidente  da 
Câmara Municipal de QUEIMADAS;
PROC.  TC  02258/08 – (Prestação  de  Contas)  – 
MARCONDES PEREIRA DE FARIAS, Presidente da Câmara 
Municipal de SÃO JOÃO DO CARIRI;
Secretaria do Tribunal Pleno, em 12 de Novembro de 2008. 
Osório  Adroaldo R.  de Almeida –  Secretário  do Tribunal 
Pleno


